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RESOLUÇÃO Nº 153/2008 
(Publicada no Diário Oficial de 23/04/2008) 

Revalida enquadramento de empresas no Programa de Fomento 
aos Setores de Informática, Eletroeletrônica e Telecomunicações - 
PROTEC. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.537, de 28 de outubro de 1999, na Lei n° 7.599, de 7 de 
fevereiro de 2000, no Decreto nº 9.332, de 14 de fevereiro de 2005, no Regulamento do 
FUNDESE, na redação dada pelo Decreto nº 9.426, de 17 de maio de 2005, e no seu 
Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1º Revalidar o enquadramento das empresas SEMP TOSHIBA 
INFORMÁTICA LTDA., e SEMP TOSHIBA BAHIA S/A, no âmbito do Programa de 
Fomento aos Setores de Informática, Eletroeletrônica e Telecomunicações – PROTEC. 

Art. 2º Em substituição ao incentivo previsto nesse programa, as empresas 
SEMP TOSHIBA INFORMÁTICA LTDA., e SEMP TOSHIBA BAHIA S/A, utilizarão o 
crédito fiscal nas seguintes condições: 

I - prazo de fruição do benefício até 31 de dezembro de 2019; 

II - as condições de utilização crédito fiscal serão definidas em regime especial. 

Art. 3º Fica revogado o inciso II bem como suas respectivas alíneas “a”, “b” e 
“c” do artigo 1º da Resolução nº 098/2005, de 7 de junho de 2005. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 22 de abril de 2008. 
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